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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

Portaria nº. 325/GM, de 21 de fevereiro de 2008*. 
 

Estabelece prioridades, objetivos e 
metas do Pacto pela Vida para  2008, 
os indicadores de monitoramento e 
avaliação do Pacto pela Saúde e as 
orientações, prazos e diretrizes para a 
sua pactuação. 

 
O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e 
 
Considerando que as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde, instituídas na portaria 
nº. 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, estabelecem nova orientação para o processo de 
gestão do SUS; 
 
Considerando o item II, do artigo 14, da portaria nº. 699/GM, de 30 de março de 2006, que 
institui que o monitoramento do Pacto pela Saúde deve ser orientado pelos indicadores, 
objetivos, metas e responsabilidades que compõem o Termo de Compromisso de Gestão; 
 
Considerando a portaria nº. 91/GM, de 10 de janeiro de 2007, que regulamenta a 
unificação do processo de pactuação de indicadores do Pacto pela Saúde, a serem 
pactuados por Municípios, Estados e Distrito Federal; 
 
Considerando a revisão das prioridades, objetivos e metas do Pacto pela Vida e os 
indicadores de monitoramento e avaliação do Pacto pela Saúde. 
 
Considerando a necessidade de estabelecer os fluxos e rotinas do processo unificado de 
pactuação dos indicadores do Pacto pela Saúde para o ano de 2008; 
 
 
Resolve: 
Art. 1º. Estabelecer as seguintes prioridades do Pacto pela Vida para o ano de 2008: 
I - atenção à saúde do idoso; 
II - controle do câncer de colo de útero e de mama; 
III - redução da mortalidade infantil e materna; 
IV- fortalecimento da capacidade de respostas às doenças emergentes e endemias, com 
ênfase na dengue, hanseníase, tuberculose, malária, influenza, hepatite, aids; 
V - promoção da saúde; 
VI - fortalecimento da atenção básica; 
VII - saúde do trabalhador; 
VIII - saúde mental; 
IX - fortalecimento da capacidade de resposta do sistema de saúde às pessoas com 
deficiência; 
X - atenção integral às pessoas em situação ou risco de violência; e 
XI - saúde do homem. 
 
Art. 2°. Publicar o Relatório de Indicadores de Monitoramento e Avaliação do Pacto pela 
Saúde, constante no Anexo a esta Portaria. 
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Art. 3º. Estabelecer as seguintes orientações e, excepcionalmente para o ano de 2008, 
prazos para pactuação unificada das metas dos indicadores do Pacto pela Saúde entre 
União, Distrito Federal e Estados: 
 
I - a formalização do processo de negociação e pactuação das metas será realizada no 
aplicativo SISPACTO, cujas orientações de uso estão disponíveis em manual operativo no 
endereço eletrônico: www.saude.gov.br/sispacto. 
 
II - o Ministério da Saúde proporá, a partir da publicação desta portaria, metas dos 
indicadores de monitoramento e avaliação do Pacto pela Saúde, para cada estado. 
 
III - as Secretarias Estaduais de Saúde, mediante pactuação bipartite, devem manifestar-se 
formalmente ao Ministério da Saúde sobre as metas propostas e este deve se posicionar 
formalmente frente às manifestações, até 21 março de 2008. 
 
IV - as metas estaduais e do Distrito Federal serão encaminhadas à Comissão Intergestores 
Tripartite (CIT) para homologação na reunião ordinária de abril de 2008. 
 
Art. 4º. Estabelecer o prazo de 30 de maio de 2008 para pactuação unificada das metas dos 
indicadores do Pacto pela Saúde entre Estados e Municípios, no ano de 2008. 
 
Art. 5º. As metas estaduais e municipais devem ser pactuadas na Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB).  
 
Art. 6º. As metas pactuadas pelos Municípios, Estados, Distrito Federal e União deverão 
ser aprovadas nos respectivos Conselhos de Saúde. 
 
Art. 7º. O processo de pactuação unificada dos indicadores deve ser orientado pelas 
seguintes diretrizes: 
 
I – ser articulado com o Plano de Saúde e sua Programação Anual, promovendo a 
participação das várias áreas técnicas envolvidas no Pacto pela Saúde; 
 
II – guardar coerência com os pactos firmados nos Termos de Compromisso de Gestão; 
 
III – ser precedido da análise do Relatório de Gestão do ano anterior, identificando as 
atividades desenvolvidas e as dificuldades relacionadas à sua implantação; 
 
IV – ser fundamentado pela análise da situação de saúde, com a identificação de 
prioridades de importância sanitária loco-regional, e a avaliação dos indicadores e metas 
pactuados em 2007; 
 
V – desenvolver ações de apoio e cooperação técnica entre os entes, para qualificação do 
processo de gestão. 
 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ GOMES TEMPORÃO 
Ministro 


